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LEI Nº 2.688 DE 08 DE MARÇO DE 2016 

(Projeto de Lei n.º 056/2015, de autoria do Executivo Municipal) 

   

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CONCESSÃO DE 

DIREITO REAL DE USO DE BEM PÚBLICO. 

    

 

 FAUSTO JUNIOR STOPA, Prefeito do Município de Ariranha, no uso de suas 

atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte LEI, aprovada pela Câmara Municipal.   

 

 

 Art. 1º. Fica instituído a concessão de direito real de uso, em caráter gratuito, para 

fins moradia de interesse social, do imóvel de propriedade do Município de Ariranha, localizado 

a Rua Januário D´Antonio, 1.240, e respectivo terreno, com uma área total de 330,00 m2, à Sra. 

ELZA DA SILVA LEITE CASONI, RG. 19.968.728-6, CPF. 176.452.408-06, pelo prazo de até 

50 anos, descrito no croqui anexo, que fica fazendo parte integrante desta Lei. 

 § 1º A concessão de uso poderá ser contratada, por instrumento público ou 

particular, ou por simples termo administrativo. 

  § 2º Desde a concessão de uso, o concessionário fruirá plenamente do terreno para 

os fins estabelecidos no contrato e responderá por todos os encargos civis, administrativos e 

tributários que venham a incidir sobre o imóvel e suas rendas. 

 § 3º Resolve-se a concessão antes de seu termo, desde que o concessionário dê ao 

imóvel destinação diversa da estabelecida no contrato ou termo, ou descumpra cláusula 

resolutória do ajuste, perdendo, neste caso, as benfeitorias de qualquer natureza. 

 § 4º A concessão de uso, salvo disposição contratual em contrário, transfere-se 

por ato inter vivos, ou por sucessão legítima ou testamentária, como os demais direitos reais 

sobre coisas alheias, registrando-se a transferência. 

 § 5o  Para efeito de aplicação do disposto no caput deste artigo, deverá ser 

observada a anuência prévia 

 Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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